
INDICAÇÃO Nº 
1225
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à implantação de programa preparatório para vestibular voltado aos alunos da rede pública de ensino.
JUSTIFICATIVA

A implantação de um  curso preparatório para o vestibular na rede pública de ensino é uma ideia aplicável na atual conjuntura educacional do estado.

Procedimento similar foi implantado nos estados de santa Catarina e Rio Grande do Sul, entre outros, e já apresentou resultados positivos.

Indicamos ao Executivo este procedimento, haja vista que há a necessidade de equalizar o acesso à Educação Superior.

Bastantes os motivos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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